
21ª Reunião extraordinária CAF/FUNAM  

1 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
2 DO FUNDO ÚNICO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DA 21ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

3 Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, às nove horas, no Ed. Sede 

4 da SEMA/DF  -  sala  de  reuniões,  4º  andar,  ocorreu  a  Vigésima  Primeira  Reunião 

5 Extraordinária (21ª  RE)  do  Conselho  de  Administração  do  Fundo  Único  do  Meio 

6 Ambiente do Distrito Federal - CAF/FUNAM-DF, sob a seguinte pauta: Item 1 - Posse 

7 dos novos membros do CAF/FUNAM; Item 2  - Revisão do Regimento  Interno e 

8 Manual de Aplicação; Item 3 - Decreto sobre Arrecadações do FUNAM; Item 4 - 

9 Andamento  dos  projetos;  Item  5  -  Apresentação  do  novo  projeto  –  “Revisão  e 

10 aprimoramento do licenciamento ambiental de Brasília; Item 6 – Outros (6.1. - criação 

11 do  CNPJ  –  FUNAM,  e  6.2.  -  Financeiro  (superávit,  demonstrativos).  Fizeram-se 

12 presentes  o  Senhor  FELIPE  AUGUSTO  FERNANDES  FERREIRA,  Conselheiro 

13 Presidente do CAF/FUNAM; ADRIANA MOREIRA DIAS, Conselheira Suplente do 

14 Presidente do CAF; LÉLIA BARBOSA DE SOUZA SÁ,  Conselheira Suplente do Presidente 

15 do IBRAM; RODRIGO AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA, Conselheiro da SEMA; ELISA 

16 MARIA LIMA MEIRELLES, Conselheira Suplente da SEMA; CLÁUDIA REGINA DE 

17 OLIVEIRA MENDES, Conselheira representante da área técnico-ambiental do GDF; DILNEI 

18 GISELI  LORENZI,  Conselheiro  da Universidade  Católica  de Brasília  –  UCB;  JOÃO 

19 BOSCO COSTA DIAS, Conselheiro Suplente da Organização da Sociedade Civil de 

20 Interesse  Público  –  OSCIP.  Além  dos  conselheiros  participaram  da  reunião:  Sra. 

21 LORENA REZENDE COSTA, Secretária Executiva do FUNAM/DF, Sra. ANDREA 

22 VULCANIS Subsecretária de Assuntos Estratégicos. Procedendo-se a convocação, e 

23 constatado o quórum, o Sr. FELIPE FERREIRA deu início à reunião expondo que a 

24 convocação extraordinária visava tratar da pauta enviada aos Conselheiros por meio de 

25 convocação. Em seguida, o Sr. Felipe agradeceu a presença de todos, deu POSSE aos 

26 novos representantes da SEMA no Conselho e, logo depois, indicou a Conselheira 

27 ADRIANA MOREIRA DIAS para exercer a Vice-Presidência do CAF/FUNAM, tendo 

28 a proposta sido aprovada por unanimidade pelos Conselheiros. Então, o Presidente 

29 passou a palavra a Sra. Lorena Rezende Costa, Secretária Executiva do FUNAM, para 

30 os  informes  dos  itens  2,  3  e  4  da  pauta  de  reunião.  Em  seguida,  iniciou-se  a 

31 apresentação do item 2 - REVISÃO DO REGIMENTO INTERNO E MANUAL DE 

32 APLICAÇÃO, a Sra Lorena informou sobre o andamento da revisão do Regimento 

33 Interno e Manual de Aplicação, e que a revisão das normas visa principalmente adequar 

34 a estrutura organizacional do FUNAM para melhorar os fluxos dos processos internos 

35 que engessam a liberação dos recursos aos proponentes para aplicação de recursos do 

36 Fundo em projetos. Além disso, a reforma das normas visa dar celeridade ao processo 

37 de deliberação e aprovação de projetos pelo CAF. Ainda, ressaltou, aos presentes à 

38 reunião, a importância da proposta de revisão do Regimento Interno e Manual, e que a 

39 proposta de revisão das normas do Fundo está na fase de finalização, devendo ser 

40 submetida   ao   plenário   na   próxima   reunião   do   CAF.   O   item   3,   trata-se   da 

41 ARRECADAÇÃO DO FUNAM, a esse respeito, a Secretária do Funam deu ênfase 

42 sobre a Lei Distrital 925/2017, que cuida da reversão ao Tesouro do Distrito Federal do 

43 saldo positivo dos Fundos do GDF, apurado em balanço no encerramento do exercício 

44 financeiro. Expôs, Portanto, que em decorrência desta Lei, os recursos na ordem de R$ 

45 6.292.456,07 pertencentes ao FUNAM foram retirados das contas correntes do FUNAM 

46 no BRB, e repassados ao Tesouro do Distrito Federal, em razão disso, o Fundo não 

47 dispõe de disponibilidade para financiar projetos no exercício de 2018. No entanto, a 

48 Sra. Lorena relatou sobre as ações que vêm tomando para auferir outras fontes de 

49 receitas  para  o  FUNAM,  com  vistas  a  dar  continuidade  à  política  do  Fundo  de 
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50 financiamento de projetos votados à execução da política ambiental do Distrito Federal. 

51 Citou o diagnóstico que foi feito para mapear as fontes de arrecadações do FUNAM 

52 previstas em Lei, mas não regulamentada. Informou, aos presentes à reunião, que o 

53 resultado desta ação gerou o encaminhamento a proposição de Decreto à Casa Civil do 

54 GDF,  com  vistas  à  consolidação  das  receitas  mapeadas  do  FUNAM.  Aproveitou 

55 também, para falar sobre os recursos da Orla do Lago Paranoá, oriundos de ações 

56 judiciais  do  MPDFT  no  Lago  Paranoá,  destinados  a  financiamentos  de  projetos 

57 vinculados a Orla do Lago Paranoá. Explicou que os recursos foram retirados da conta 

58 especifica, criada para este fim, e transferido para o Tesouro do GDF, por força da Lei 

59 925/2017, e que o Fundo demandou ações à SEPLAG/SEMA para tornar a ter esses 

60 valores para cumprimento dos financiamentos dos projetos a margem do lago Paranoá, 

61 estabelecido pelo MPDFT. O Item 4, refere-se ao ANDAMENTO DOS PROJETOS. 

62 A abordagem feita pela Secretária Executiva do Fundo, Sra. Lorena, levou em conta a 

63 situação atual dos projetos a financiar pelo FUNAM. Iniciando-se a apresentação, aos 

64 presentes à reunião, citando os projetos aprovados pelo CAF até 2017: PCPV - Plano de 

65 Controle de Poluição; CAR - Cadastro Ambiental Rural (IBRAM); Projeto Salve o 

66 Lobo; Concurso Sustentáveis edição 2018 e Controle Reprodutivo de Animais. Falou de 

67 cada projeto do que se tratava, valor do financiamento e o status. Fez destaque sobre 

68 dois projetos: Concurso Sustentáveis edição 2018 e Controle Reprodutivo de Animais, e 

69 informou que estes dois projetos foram encaminhados pedidos de suplementação de 

70 crédito  à  Governança/SEPLAG  para  implementação  dos  projetos  pela  SEMA  e 

71 IBRAM.  Em  seguida,  terminados  os  esclarecimentos  sobre  as  ações  estruturantes 

72 tomadas pela Secretaria Executiva do FUNAM, a Sra. Lorena fez um breve informes 

73 aos Conselheiros, a respeito do CNPJ do Fundo, segundo ela, o FUNAM deveria ter 

74 inscrição do CNPJ desde 2010, como não tinha o documento, a atual gestão do FUNAM 

75 tomou a decisão de tirar o CNPJ, e regularizar a situação fiscal do Fundo. A seguir, o 

76 Presidente  passou  a  palavra  para  a  Sra.  ANDREA  VULCANIS,  Subsecretária  de 

77 Assuntos Estratégicos,  para apresentar o projeto do  Item 5 da pauta  – PROJETO 

78 REVISÃO   E   APRIMORAMENTO   DO   LICENCIAMENTO   AMBIENTAL   DE 

79 BRASÍLIA  –A  Sra.  Andrea  descreveu  sobre  objetivo  e  importância  do  projeto, 

80 enfatizando que a revisão e aprimoramento da gestão do Licenciamento Ambiental de 

81 Brasília, a partir das diretrizes e instrumentos do Zoneamento Econômico do Distrito 

82 Federal, direcionada a sua melhoria e eficiência , com alteração de escopo, voltando o 

83 licenciamento ambiental para gestão de resultados e otimização de etapas e estudos. 

84 Falou, então, um pouco das diretrizes ZEE, discorrendo sobre as diretrizes gerais e 

85 específicas das zonas e subzonas, que devem orientar e fundamentar a elaboração e a 

86 implementação  de políticas,  programas,  projetos,  obras  e investimentos  públicos  e 

87 privados  no  Distrito  Federal.  Discorreu,  em  seguida,  sobre  a  emissão  de  licença 

88 ambiental para a implantação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos 

89 ambientais. Apresentou resumidamente o diagnóstico atual do Licenciamento 

90 Ambiental de Brasília, e destaca os seguintes pontos: ZEE concluído carecendo de 

91 regulamentação especialmente no licenciamento ambiental, que o IBRAM leva de 2 a 5 

92 anos para expedição de licenças ambientais e, por fim, expôs sobre o passivo de análises 

93 de licenciamento de 3000 processos ou 25 anos. Então, a Sra. Andrea, passou a falar 

94 SOBRE A CONTRATAÇÃO – que a contratação dos trabalhos deverá ser por empresa 

95 especializada (consultoria) para o entrega dos seguintes produtos: Regulamentação do 

96 ZEE; Revisão e Aprimoramento do Licenciamento Ambiental de Brasília e Melhoria da 

97 Eficiência,   Desburocratização   e   Gestão   de   Resultados   –   que   o   PRAZO   DE 

98 EXECUÇÃO  é  de  160  dias  –  e  que  o  VALOR:  805.000,00.  Assim,  encerrada  a 

99 apresentação, o Presidente do CAF, Sr. Felipe Ferreira abriu o regime de votação do 
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Projeto Revisão e Aprimoramento do Licenciamento Ambiental de Brasília, tendo sido 

a proposta de projeto aprovado por unanimidade pelos Conselheiros, em seguida foi 

indicado, como relator, o Conselheiro DILNEI GISELI LORENZI (UCB) para emitir 

seu parecer sobre acerca da viabilidade ou não do projeto para emitir seu relatório e 

apresentar seu voto. Nada mais havendo tratar, o presidente da reunião, Sr. FELIPE 

FERREIRA, deu por encerrada a Vigésima Primeira Reunião Extraordinária do 

Conselho de Administração do Fundo Único do Meio Ambiente do Distrito Federal – 

CAF/FUNAM. A presente ATA foi lida, aprovada e assinada nesta reunião, e a mesma 

será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


